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Notícia com o título “Mulenvos - Griner sem dinheiro tentou fazer emissão 
obrigacionista” 
 
Em relação ao artigo publicado na edição de 18 de Agosto do Jornal Expansão, com o título “Griner 

sem dinheiro tentou fazer emissão obrigacionista”, a Griner Engenharia S.A., ao abrigo do artigo 73º 

da Lei 1/17, de 23 de Janeiro – Lei de Imprensa, exerce o direito de resposta e rectificação. 

Sobre os factos: 

 

1- A Griner Engenharia foi a vencedora do concurso público internacional para a Requalificação 

e Gestão do Aterro Sanitário dos Mulenvos, por meio de concessão em regime de pareceria 

público privada; 

2- O Caderno de Encargos do concurso, tem como requisitos a reabilitação em termos 

ambientais do aterro existente e a sua transformação num Centro de Valorização de 

Resíduos, que pressupõe a criação de uma unidade de triagem, uma unidade de produção 

de eletricidade através de biogás, unidade de tratamento de resíduos hospitalares, unidade 

de produção de combustíveis derivados de resíduos (CDR), e uma unidade de produção de 

fertilizantes pelo processo de compostagem; 

3- O investimento na requalificação do aterro é obrigatório para aumentar o seu período de vida 

útil, e a valorização dos resíduos, para permitir a integração na economia formal e circular. 

4- O início da implementação e operação, somente poderá iniciar-se após a obtenção do visto 

do Tribunal de Contas (TC). Tal como referido no Vosso artigo, o concessionário, o Governo 

Provincial de Luanda (GPL), com o apoio do Ministério da Economia e Planeamento (MEP), 

está neste momento a fornecer ao TC os esclarecimentos requeridos; 

5- Relativamente ao empréstimo obrigacionista Griner Engenharia SA/2022-2025, foi concluído 

com sucesso em 29 de Novembro de 2022, registado na Conservatória do Registo 

Comercial, e em fase de integração na CEVAMA e admissão ao Mercado regulamentado 

pela Comissão de Mercado de Capitais. 

6- Esta emissão obrigacionista não tem nenhuma relação com o projecto dos Mulenvos, tendo 

sido a primeira realizada por uma entidade não financeira, privada, em Angola. 

A Griner Engenharia S.A. reafirma o seu compromisso com as melhores práticas concorrenciais 

e o cumprimento integral da lei, para o crescimento e organização dos espaços públicos, ao 

serviço de Angola. 

 


